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PACTO DE RETOMADA ORGANIZADA NO PIAUÍ COVID-19 – PRO PIAUÍ 

RECOMENDAÇÃO TÉCNICA Nº 020/2020 

NOVO CORONAVÍRUS: 

ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES DURANTE AS CAMPANHAS 
ELEITORAIS VISANDO CONTER A DISSEMINAÇÃO DA COVID-19 

 

Considerando as medidas e ações recomendadas pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), Ministério da Saúde (MS) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
diante dos cenários de pandemia, emergência em Saúde Pública a nível internacional (Lei 
Federal Nº 13.979/2020) e nacional (Portaria MS/GM Nº 188/2020), bem como, de calamidade 
pública decretados pelos estados (Decreto Estadual Nº 18.895/2020) e municípios 
brasileiros/piauienses, em decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavírus: SARS-
CoV-2, agente causador da doença COVID-19.   

Considerando as medidas excepcionais adotadas pelo Governo Estadual do Piauí / 
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí / Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual – 
SESAPI/DIVISA, necessárias para conter à disseminação da COVID-19. 

Considerando que o vírus SARS-CoV-2 (COVID-19) pode ser enquadrado como 
agente biológico na classe de risco 3, seguindo a Classificação de Risco dos Agentes 
Biológicos, publicada em 2017, pelo Ministério da Saúde, sendo sua transmissão de alto risco 
individual e moderado risco para a comunidade.  

Considerando a Emenda Constitucional Nº 107, de 2 de julho de 2020, publicada no 
DOU Nº 126, Seção I, de 03 de julho de 2020; assim como, a Resolução 23.623, do TSE, de 
30 de junho de 2020, publicado no DJE-TSE nº 131, de 02 de julho de 2020. 

Considerando o Protocolo Geral nos termos do Decreto Estadual Nº 19.040, de 19 de 
junho de 2020 e o Protocolo Específico das Eleições Municipais 2020, conforme Decreto 
Estadual Nº 19.164, de 20 de agosto de 2020. 

Considerando as deliberações do Comitê de Operações Emergenciais – COE no que 
se refere às regulamentações específicas quanto a realização de reuniões que envolvam 
eleitores / população, com risco eminente de gerar aglomerações e, consequentemente, 
danos e agravos à saúde da população. 

Esta Recomenda Técnica regulamenta, em caráter complementar, o item F – Medidas 
Relativas aos Candidatos e às Campanhas Eleitorais do PROTOCOLO ESPECÍFICO Nº 
044/2020, que dispõe sobre as “orientações para candidatos, eleitores, colaboradores da 
Justiça Eleitoral e sociedade em geral”, no que se refere à realização de reuniões e/ou 
qualquer evento que requer a junção de pessoas que não trabalhem diretamente na 
Campanha, ou seja, eleitores ou população em geral: 

1 – Recomenda-se realizar, por meio virtual as convenções ou reuniões para a escolha 
de candidatos e a formalização de coligações, conforme Emenda Constitucional Nº 107/2020, 
§ 3º, Art. III; e Resolução 23.623/2020, do TSE; 

2 – Priorizar reuniões de campanha através de meio virtual para evitar aglomerações; 

3 – Investir em marketing digital (Campanhas através de aplicativos, redes sociais, etc.) 
em detrimento a uso de impressos e informes publicitários; 

4 – No caso de reuniões presenciais, serão permitidas no máximo 100 (cem) pessoas, 
desde que, respeitando o distanciamento de 2 (dois) metros por pessoa. Cada participante 
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deve ocupar espaço de 4 m² (quatro metros quadrados) (Exemplo: área livre de 32 m² / 4 m² 
= 8 pessoas no máximo); 

5 – O espaço para a realização da reunião deverá ser aberto ou semiaberto dando 
prioridade para a ventilação natural no local. Deve haver a renovação de ar. 
Excepcionalmente, se a reunião ocorrer em local sem renovação de ar, é aconselhável manter 
janelas abertas; 

6 – As cadeiras devem estar disponibilizadas de forma a atender o distanciamento de 2 
(dois) metros em cada uma das laterais e frente. Em locais onde as cadeiras forem fixas, 
deve-se isolar alguns assentos para se garantir o distanciamento de 2 (dois) metros entre os 
participantes; 

7 – Recomendar que os participantes das convenções e/ou reuniões eleitorais levem 
suas próprias canetas, caso haja necessidade de assinar lista de frequência ou outro 
documento; 

8 – Livro-atas e Listas de Frequência também podem ser virtuais ou disponibilizadas por 
algum meio eletrônico; 

9  – Uso obrigatório de máscaras pelos participantes, em atendimento aos Decretos 
Estaduais Nº 18.947, de 22 de abril de 2020, publicado no DOE Nº 72 e Nº 19.055, de 25 de 
junho de 2020, publicado no DOE Nº 116, de 25 de junho de 2020; 

10 – Disponibilizar pias com água, sabão, papel toalha e lixeira com tampa acionada por 
pedal e/ou álcool a 70% em locais estratégicos; 

11 – Não disponibilizar comidas e bebidas, somente água potável; 

12 – Isolar bebedor de bico ejetor. Disponibilizar próximo ao bebedor copos descartáveis, lixeira 
com tampa acionada por pedal e dispensador/totem de álcool gel a 70%; 

13 – Não manusear e compartilhar “santinhos” e informes publicitários; 

14 – Não é permitido contato físico entre as pessoas (beijo, abraço, aperto de mão, etc.); 

15 – Não permitir a presença de crianças e adolescentes com menos de 16 anos nas 
reuniões; 

16 – Recomenda-se que pessoas do Grupo de Risco não participem das reuniões; 

➢ As idas ao banheiro devem ser organizadas para evitar cruzamento de pessoas e 
aglomeração, deve ser definido fluxo de ida e volta com marcação no chão/piso ou 
fitas suspensas, sempre respeitando o distanciamento de 2 metros entre as 
pessoas. Se possível disponibilizar trabalhador para controlar fluxo de entrada de 
pessoas nos banheiros. 

17 – Os responsáveis pelos ambientes onde ocorrerem as reuniões devem seguir as 
recomendações para limpeza e desinfecção, a saber: 

➢ Realizar a limpeza da área interna e externa com posterior desinfecção com 
hipoclorito de sódio de 0,1 a 0,5%, através de borrifação na altura de 1,80 
metros (diluição de 250 ml de água sanitária para 750 ml de água);  

➢ Reforçar a higienização dos banheiros, ver Recomendação Técnica Nº 17 
SESAPI/DIVISA, que dispõe sobre as orientações para a limpeza e 
desinfecção de áreas comuns e alimentos para conter a disseminação da 
COVID-19. 

➢ Realizar frequente desinfecção com álcool 70% ou hipoclorito de sódio de 
0,1 a 0,5% com fricção de superfícies expostas, como balcões, maçanetas, 
corrimãos, interruptores, torneiras, mobiliários (mesas, cadeiras, etc.), 
equipamentos e componentes de informática (teclado, mouse, etc.), 
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equipamentos eletrônicos e de telefonia, como rádio transmissores, 
celulares, elevadores, entre outros. Recomendações sobre alternativas de 
produtos saneantes para a desinfecção de superfície durante a Pandemia 
da COVID-19 encontra-se na seguinte norma:  

Nota Técnica nº 47/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA. Acesso através do Link:  

http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/Nota+T%C3%A9cnica+47.pdf/2 
42a3365-2dbb-4b58-bfa8-64b4c9e5d863 

17 – Em relação aos BANHEIROS disponíveis nos locais de reunião: 

➢ Demarcar o piso para a orientação do distanciamento mínimo de 2 (dois) 
metros nos halls de entrada dos banheiros;  

➢ Disponibilizar nos banheiros água e sabão ou sabonete líquido para 
higienização das mãos, papel toalha, papel higiênico e lixeiras com tampa e 
pedal; 

➢ Disponibilizar colaborador para controle do acesso ao banheiro; 

➢ Instalar dispensadores de álcool a 70% ou outro produto, devidamente 
aprovado pela Anvisa, para higienização de assentos sanitários;  

➢ Orientar que a higienização do assento sanitário deve ser prévia à sua 
utilização;  

➢ Orientar que a descarga deve ser acionada com a tampa do vaso sanitário 
fechada; 

Atenção! 

• Conforme determinações do Protocolo Geral, item 1.2 Precauções Higienicossanitárias 
Específicas: “Priorizar reuniões à distância por meio de videoconferência. Caso 
não seja possível, realizar reuniões ao ar livre ou em locais arejados e com 
ventilação natural, mantendo o distanciamento preconizado e todos os 
participantes devem usar máscaras”; 

• Nos termos do Protocolo Específico nº 044/2020 recomenda-se “Realizar reuniões 
presenciais somente com obediência da regra de ocupação da área de 4 m² por 
pessoas, fazendo uso correto da máscara e da higienização das mãos por todos 
os participantes”. 

A desobediência da esta regra constitui-se Infração Sanitária! 

 

Teresina – PI, 02 de setembro de 2020 

 

Florentino Alves Veras Neto 
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI 

 
 

Herlon Clístenes Lima Guimarães 
Superintendência de Atenção Primária à Saúde e Municípios – SUPAT 

 
 

Tatiana Vieira Souza Chaves 
Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual – DIVISA 
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RECOMENDAÇÃO TÉCNICA PUBLICADA:  

Diário Oficial do Estado – DOE - ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA, Teresina (PI), Sexta-

Feira, 4 de setembro de 2020, Nº 168 – Edição Suplementar, p. 19-20. 

 


